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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA
Telefax : (32) 3573 – 1575 - 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG

E-mail: gabinete@piraubanet.com.br



LEI Nº 694/2008
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

PIRAÚBA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009”.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º O orçamento Geral do Município de Piraúba estima a receita e fixa a despesa em R$ 10.030.964,00 (dez milhões,trinta mil e novecentos e sessenta e quatro reais), para o exercício financeiro de 2009, sendo R$ 6.767.064,00 (seis milhões, setecentos e sessenta e sete mil e sessenta e quatro reais), do Orçamento Fiscal e R$ 3.263.900,00 (três milhões, duzentos e sessenta e três  mil e novecentos reais), do Orçamento Seguridade Social. 

Art. 2º A Receita do Município de Piraúba é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	268.970,00

	1.2. Receita de Contribuições
	33.676,00

	1.3. Receita Patrimonial
	19.550,00

	1.6. Receita de Serviços
	15.014,00

	1.7. Transferências Correntes
	10.100.203,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	219.326,00

	           Soma
	10.656.739,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.2. Alienação de Bens
	27.048,00

	2.4. Transferências de Capital
	900.000,00

	           Soma
	927.048,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEF
	-1.552.823,00

	Total da Receita Estimada
	10.030.964,00


Art. 3º A Despesa do Município de Piraúba é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Piraúba
	

	01.01. Câmara Municipal
	486.000,00

	Soma
	486.000,00

	2. Poder Executivo
	

	02.01.Gabinete do Prefeito
	275.400,00

	02.02. Secretaria Municipal de Administração
	1.205.914,00

	02.03. Secretaria Municipal de Finanças
	286.100,00

	02.04. Secretaria Municipal de Saúde
	2.120.600,00

	02.04.00 Secretaria Municipal de Saúde
	133.000,00

	02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
	1.987.600,00

	02.05. Secretaria Municipal de Educação
	3.130.300,00

	02.06. Obras, Estradas, Trânsito e Transporte
	1.822.000,00

	02.07. Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
	337.250,00

	02.08. Secretaria de Assistência Social
	367.400,00

	02.08.00 Secretaria de Assistência Social
	97.680,00

	02.08.01 Fundo Municipal de Assistência Social
	267.960,00

	02.08.02 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
	1.760,00

	Soma
	9.544.964,00

	Total da Despesa Fixada
	10.030.964,00


b. Classificação Funcional

	01  Legislativa
	486.000,00

	04  Administração
	945.714,00

	08  Assistência Social
	367.400,00

	09  Previdência Social
	775.900,00

	10 Saúde
	2.120.600,00

	12 Educação
	2.957.100,00

	13 Cultura
	139.000,00

	15 Urbanismo
	1.286.150,00

	16 Habitação
	100.000,00

	17 Saneamento
	200.800,00

	18 Gestão Ambiental
	500,00

	20 Agricultura
	335.250,00

	23 Comércio e Serviços
	1.500,00

	24 Comunicações
	800,00

	26 Transporte
	215.050,00

	27 Desporto e Lazer
	34.200,00

	28 Encargos Especiais
	65.000,00

	Total da Despesa Fixada
	10.030.964,00


c. Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	5.513.100,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	3.242.064,00

	       Soma
	8.755.164,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	1.210.800,00

	4.6. Amortização da Dívida
	65.000,00

	       Soma
	1.275.800,00

	Total da Despesa Fixada
	10.030.964,00


Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir crédito suplementar até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no Orçamento do Município, nos termos previsto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – Efetuar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária, observado o disposto, respectivamente, nos artigos 32 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nos termos do artigo 165, §8º da Constituição Federal.

Parágrafo único – Para suplementação de que trata o inc. I deste artigo, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de  programação já existente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2009.

Piraúba, 24 de novembro de 2008.
____________________
Dr. Eli Ferreira Costa

Prefeito Municipal
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